85) EMENDA MODIFICATIVA:

Altera a redação do inciso V, no artigo 196, ficando com a seguinte redação:

V. Garantir o acesso da população com suficiência para Atenção Básica dentro do município, garantindo a integralidade do cuidado nos demais níveis de complexidade dentro do território das regiões de saúde constituídas, prevalecendo o acesso ao equipamento de saúde mais próximo do cidadão conforme lógica técnico-sanitária.
